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D E C I S Ã O  M O N O C R Á T I C A

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021675-32.2006.815.2001

Origem : 3ª Vara Cível da Comarca de João Pessoa

Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes
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Advogado : Edglay Domingues Bezerra

Apelado : Pronto Socorro Infantil Rodrigues de Aguiar

Advogados: Roberto Costa de Luna Freire e Ana Cecília Lopes de Medeiros

PROCESSUAL CIVIL. JUIZO DE ADMISSIBILIDADE DO 

RECURSO.  INTERPOSIÇÃO  ANTERIOR  À 

DISPONIBILIZAÇÃO DA INTIMAÇÃO DA SENTENÇA 

NO  DIÁRIO  DA  JUSTIÇA.  AUSÊNCIA  DE 

RATIFICAÇÃO.  INTEMPESTIVIDADE  POR 

ANTECIPAÇÃO. SEGUIMENTO NEGADO. 

O termo inicial do prazo para a interposição de recurso da 

sentença, quando não publicada em audiência, é a data em 

que  a  intimação  foi  veiculada  no  diário  da  justiça, 

caracterizando sua intempestividade quando a pretensão 

recursal  é  protocolada  prematuramente  e  antes  do  ato 
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intimatório.

V i s t o s ,  e t c .

Trata-se  de  Apelação  interposta  por  ENERGISA 

PARAÍBA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A contra sentença proferida 

pelo Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de João Pessoa, fls. 165/169, integrada 

pela sentença dos Embargos Declaratórios de fls. 179/184 que – nos autos da 

ação ordinária com pedido de confirmação de liminar em face dela interposta 

pelo  Pronto  Socorro  Infantil  Rodrigues  de  Aguiar –  manteve  a  liminar 

concedida  “no  sentido  de  que  seja  a  demandada  impedida  de  suspender  o  

fornecimento de energia elétrica ao demandante.”.

Em  suas  razões,  fls.171/192,  a  distribuidora  de  energia, 

pede a reforma integral do decisum( … ); ou, subsidiariamente, requer a limitação  

da  decisão  do  juízo  a  quo  às  faturas  vencidas,  possibilitando  a  suspensão  do  

fornecimento em face das faturas vincendas, caso inadimplidas.”

Contrarrazões ausentes, conforme certidão de fl. 218-v.

Cota Ministerial sem manifestação meritória, fls. 224/226.

É o relatório.

D E C I D O .

Retratam  os  instrumentos  colacionados  aos  autos  que, 
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após  a  prolação  da  sentença  dos  embargos  de  declaração  (datada  de 

18/02/2014), o recorrente interpôs apelação no dia 14/03/2014, fl. 191.

Outrossim, retrata o conteúdo da certidão inserta às fl. 217 

que a intimação da sentença foi expedida na edição do Diário da Justiça do dia 

26/03/2014.

Estabelece  a  sistemática  processual  vigente  que  o  prazo 

para interposição do recurso conta-se da data em que o advogado é intimado 

da sentença, conforme hipótese legal delineada no caput do art. 242, ex vi:

Art. 242. O prazo para a interposição de recurso conta-se da data, em 

que  os  advogados  são  intimados  da  decisão,  da  sentença  ou  do 

acórdão.

§ 1o Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a 

decisão ou a sentença.

§  2o  Havendo  antecipação  da  audiência,  o  juiz,  de  ofício  ou  a 

requerimento da parte, mandará intimar pessoalmente os advogados 

para ciência da nova designação .

É intempestivo o recurso interposto antes da publicação da 

decisão e sem posterior ratificação.

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça, bem como deste Tribunal: 

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL. 
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PROCESSUAL CIVIL.RECURSO  ESPECIAL INTERPOSTO  ANTES 

DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DA APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

POSTERIOR  RATIFICAÇÃO.  EXTEMPORANEIDADE.1.  É 

extemporâneo  o  recurso  especial  quando  interposto  antes  da 

publicação do acórdão da apelação, ainda que não opostos embargos 

declaratórios ao aludido acórdão.

2.  Agravo regimental  desprovido.(STJ AgRg no AREsp 714.749/SP, 

Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, 

julgado em 17/11/2015, DJe 20/11/2015)

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO INTERPOSTO ANTES 

DA  PUBLICAÇÃO  DO  ACÓRDÃO.INTEMPESTIVIDADE. 

PRECEDENTES  DO  STJ  E  DO  STF.  EMBARGOS  NÃO-

CONHECIDOS.1. É assente na jurisprudência do STF e do STJ que a 

intempestividade recursal advém não só de manifestação tardia da 

parte,  mas,  igualmente,  da impugnação prematura.2.  Embargos de 

declaração  não-conhecidos.(EDcl  na  SEC  3660/GB,  Rel.  Ministro 

ARNALDO  ESTEVES  LIMA,  CORTE  ESPECIAL,  julgado  em 

03/02/2010, DJe 08/03/2010)

PROCESSUAL  CIVIL.  Apelação  cível.  Interposição  anterior  ao 

julgamento de embargos de- claratórios. Necessidade de ratificação 

no  prazo  recursal.  Ausência.  Apelo  extemporâneo.  Precedentes  do 

STJ,  STF  e  desta  corte.  Aplicação,  por  analogia,  do  enunciado  de 

Súmula n. 418 do STJ. Negativa de seguimento. “a jurisprudência do 

STJ firmou-se no sentido de ser extemporânea a apelação interposta 

na pendência de julgamento dos embargos de declaração, ainda que 

apresentados  pela  parte  contrária  ou  rejeitados,  sem que  ocorra  a 

posterior  e  necessária  ratificação  dentro  do  prazo  legal1.”  nesse 

cenário, não tendo a apelante ratificado o apelo interposto antes dos 

julgamento dos embargos de declaração, tal comportamento resulta 
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em  não  conhecimento  do  seu  recurso,  conforme  se  observa  da 

reiterada  jurisprudência  do  STJ,  STF  e  desta  corte.  Diante  disso, 

aplica-se, por analogia, o enunciado da Súmula nº 418/stj, que assim 

dispõe:  ‘é  inadmissível  o  Recurso  Especial  interposto  antes  da 

publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem posterior 

ratificação”.  Ante  o  exposto,  nego  seguimento  ao  apelo,  por  ser 

manifestamente  inadmissível,  ante  a  sua  intempestividade,  nos 

termos do 557, caput, do código de processo civil brasileiro. (TJPB; 

APL 0007798-27.2012.815.0251; Rel. Des. José Aurélio da Cruz; DJPB 

16/02/2016; Pág. 9)

PROCESSUAL CIVIL. JUIZO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO. 

INTERPOSIÇÃO  ANTERIOR  À  DISPONIBILIZAÇÃO  DA 

INTIMAÇÃO  DA  SENTENÇA  NO  DIÁRIO  DA  JUSTIÇA. 

AUSÊNCIA  DE  RATIFICAÇÃO.  INTEMPESTIVIDADE  POR 

ANTECIPAÇÃO. SEGUIMENTO NEGADO.O termo inicial do prazo 

para a interposição de recurso da sentença, quando não publicada em 

audiência,  é a data em que a intimação foi veiculada no diário da 

justiça,  caracterizando  sua  intempestividade  quando  a  pretensão 

recursal  é  protocolada prematuramente e antes  do ato intimatório. 

(TJPB;  APL 0016588-51.2013.815.2001;  Rel.  Dr.  Marcos  William  de 

Oliveira; DJPB 04/02/2016)

In  casu,  como  a  apelação  foi  protocolizada  antes  da 

publicação da sentença dos aclaratórios e não houve posterior ratificação, 

resta caracterizada sua intempestividade, impondo-se o não conhecimento do 

recurso.

Ainda que não fosse considerado intempestivo o recurso 

interposto antes da publicação da decisão, ainda assim o presente apelo seria 

inadmissível por carecer de tempestividade.
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Ora. Inexiste nos autos qualquer informação atestando a 

data em que a apelante teve ciência (inequívoca) da sentença dos embargos, de 

modo a possibilitar a averiguação do início da fluência do prazo recursal do 

conhecimento  inequívoco  e,  como já  dito,  entre  a  data  em que  a  segunda 

sentença fora proferida e o dia da interposição da apelação passaram-se mais 

de 15 (quinze) dias.

Com  essas  considerações, NEGO  SEGUIMENTO  AO 

APELO, na forma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJPB, em João Pessoa, 29 de fevereiro de 2016.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes

R E L A T O R A

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021675-32.2006.815.2001                                                                  6


